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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 022A/2024, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO 
DOMÍNIODE ÁREA PERTENCENTE A IMÓVEL 
SITUADO NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – 
ESTADO DA PARAÍBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, 
 

CONSIDERANDO que os serviços públicos prestados pela Prefeitura 
devem atender toda a população queimadense, abrangendo geograficamente o máximo da 
extensão territorial do Município; 

 
CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos próprios para a 

realização das obras; 
 
CONSIDERANDO a utilidade pública a que se destinará o imóvel 

objeto desde decreto, com a realização de serviços de abertura de via (rua projetada), bem 
como drenagem de águas pluviais e esgotamento sanitário no bairro do Ligeiro, e o 
permissivo do Art. 5º, alínea i) do Decreto-Lei n.º 3.365/41; 
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CONSIDERANDO a necessidadede viabilizar o acesso e pavimentação 
de vias e estradas, tornando desnecessária a intervenção do Município quanto ao 
melhoramento dos trajetos e ruas; 

 
DECRETA 
 
Art. 1º – Fica decretadaa utilidade pública, para os fins de 

desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo 
preço fixo e irreajustável de R$ 11.439,63 (onze mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
sessenta e três centavos),aárea de imóvelsituado no bairro do Ligeiro, no Município de 
Queimadas, de propriedadedosenhorJosé Edivan Rocha, medindo 115,66m² na lateral 
esquerda norte, com 102,15m² na lateral direita sul e 10,00m² ao leste e oeste, totalizando 
uma área de 1.168,60m² (mil cento e sessenta e oito metros quadrados e sessenta 
centésimos de metro quadrado), conforme medição apontada em croqui anexo ao processo 
de desapropriação. 

 
Art. 2º – A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada 

de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em processo judicial de 
desapropriação, desde logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 
Art. 3º – Aárea desapropriada será utilizada para a realização de 

serviços de abertura de via (rua projetada), bem como drenagem de águas pluviais e 
esgotamento sanitário. 

 
Art. 4º – As despesas decorrentes da aquisição do imóvel a ser 

desapropriado pelas razões declaradas no presente Decreto correrão à conta de dotação 
orçamentária prevista no orçamento do Município, consignadas sob a rubrica02.100 - 
15.451.1011.1033 - 4.4.90.61.99. 

 
Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 03 de setembro de 2024. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEINº841/2024, DE23 DESETEMBRO DE2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO GINÁSIO 
POLIESPORTIVO LOCALIZADO AO LADO DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ FRANCISCO BEZERRA, NO SÍTIO 
CATOLÉ, ZONA RURAL DE QUEIMADAS/PB E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OPREFEITODOMUNICÍPIODEQUEIMADAS,ESTADODAPARAÍBA,no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e LeiOrgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona aseguinte Lei: 

 
Art. 1ºFica denominado de “Maria da Glória Simão Bezerra”, o ginásio 

poliesportivo localizado ao lado da Escola Municipal de Ensino Fundamental José 
Francisco Bezerra, no Sítio Catolé, Zona Rural de Queimadas - PB. 

 
Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3ºRevogam-se as disposições em contrário. 
 
GabinetedoPrefeitoMunicipaldeQueimadas-PB,em 2 3  desetembrode 

2020. 
 

JOSÉCARLOSDESOUSARÊGO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. PP 62101/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBAM O MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E A ALLFAMED 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, Estado da Paraíba, Entidade 

de Direito Público Interno, com sede na João Barbosa da Silva, 120, Centro- Queimadas - 
PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.742.264/0001-22, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO, 
brasileiro, residente no Sítio Guritiba, Zona Rural de Queimadas - PB, portador do CPF nº. 
601.863.644-15 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. 1.218.057 - SSP/PB, daqui por 
diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALLFAMED 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA - RUA: DOM ANSELMO 
DE PIETRULA, 63 - LIBERDADE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 
31.187.918/0001-15, neste ato representado por Abelardo Pedro D'alcantara Neto, 
Brasileiro, Casado, CPF nº 008.388.004-67, Carteira de Identidade nº 2449257 SSP/PB, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, têm, entre si, acordado os termos deste 
Contrato Administrativo nº. PP 62101/2023, decorrente do Pregão Presencial nº. 021/2023, 
regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, conforme cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do prazo de execução 
dos serviços da SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES 
FUTURAS, PARA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS E SIMULARES, 
PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DA DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME RECEITA MÉDICA, 
CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO SOBRE O PREÇO MÁXIMO AO 
CONSUMIDOR DA TABELA OFICIAL DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS, 
REVISTA ABC FARMA, ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
COMÉRCIO FARMACÊUTICO, por 56 (cinquenta e seis) dias a partir de 05 de novembro 
de 2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Cláusula Sétima do Contrato Inicial, art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e 
alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO: 

 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, cláusulas e 
condições não expressamente alteradas no presente instrumento, que àquele se integra, 
formando um todo único indivisível para todos os fins de direito. 
 
 E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente Termo 
Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos. 

Queimadas - PB, 01 de novembro de 2024. 
 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
PELA CONTRATANTE 

 ABELARDO PEDRO D'ALCANTARA 
NETO 

PELA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

 
NOME: 
CPF: 

 NOME: 
CPF 

 
================================================================= 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº. 70303/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS. 
CONTRATADO: FUNDAÇÃO RUBENS DUTRA SEGUNDO.  
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, c/c o art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993 e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o 
acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 131 (cento e trinta e um) dias contados a partir 
de 22/08/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2024 
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CNPJ Nº: 10.853.984/0001-07 

Rua Vereador José Anchieta Pachú, Nº 03, Loteamento Correia Lima, Queimadas-PB 
CEP Nº 58.475-000 – Telefone: (83) 3392-1242 

 
 
 

 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  


